
ANEXO II A QUE SE REFERE O ART. 3º DA PORTARIA 74/SMG.G/2009 
SUBSTITUIDO PELO ANEXO I DO ART. 1º DA PORTARIA 032/SEMPLA-G/2012 
 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 
TERMO DE OPÇÃO DE INCLUSÃO DE PARCELAS 
REMUNERATÓRIAS NA BASE DE CONTRIBUIÇÃO DO RPPS 

 
 
 
 USO EXCLUSIVO DA URH/SUGESP (PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO) 

 
1. IDENTIFICAÇÃO DO(A) SERVIDOR(A): 
 
NOME: ____________________________________________________________________________________________________________ 
 

 
CARGO/FUNÇÃO: _______________________________________________________________ 
 

 
R.F.: _____________________________ 

 
RG:_____________________  CPF:_____________________________  E-MAIL: ________________________________________________ 
 

 
 
USO EXCLUSIVO DA URH/SUGESP (PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO) 

 
2. IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE: 
 
SECRETARIA/SUBPREFEITURA: ______________________________________________________________________________________ 
 

 
UNIDADE: _________________________________________________________________________ EH: ____________________________ 
 
E-MAIL: ___________________________________________________________________________ TEL: ___________________________ 

 
 
USO EXCLUSIVO DO SERVIDOR (PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO) 

 
3. OPÇÃO: 
 
 

 Opto pela INCLUSÃO das seguintes parcelas remuneratórias na base de contribuição do RPPS, nos termos da Lei nº 13.973, de 12 de 

maio de 2005 e sua regulamentação, conforme assinalado abaixo: 

 

 Gratificação de Difícil Acesso (código de pagamento = 0009); 

 Gratificação por Serviço Noturno (código de pagamento = 0052); 

 Gratificação Especial pela Prestação de Serviços em Unidades Assistenciais em Saúde (código de pagamento = 0124); 

 Gratificação Especial de Serviço Social na Saúde – GES (código de pagamento = 0150); 

 Gratificação Especial de Regime de Plantão (código de pagamento = 0123); 

 Gratificação Especial de Regime de Plantão – fins de semana (código de pagamento = 0122); 

 Gratificação de Plantão Semanal (código de pagamento = 0121); 

 Plantão Complementar – J-40 (código de pagamento = 0130); 

 Gratificação pela Execução de Trabalho Técnico (código de pagamento = 0157); 

 Gratificação de Apoio à Educação (código de pagamento = 0177); 

 Gratificação Especial para Especialistas em Assistência e Desenvolvimento Social – Equipamento Social e 
     Diretor de Equipamento Social (código de pagamento = 175) 

 Gratificação por Local de Trabalho 

 Gratificação por Serviço Noturno (código de pagamento = 0052) — Leis nº 14.660/07 e nº 14.709/08  

 Prêmio de Produtividade e Desempenho (código de pagamento = 0186); 

 
                  SP,  _______/_______/_________                                                          SP,  _______/_______/_________ 
 
 
          ___________________________________________                          _______________________________________________ 
                             assinatura do requerente                                                                  carimbo e assinatura da chefia imediata 
 
 

 

 
 

 
Protocolado 

em 
___/___/___


